
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA Nº    , DE 2026.
(Do Sr.Sargento Portugal)

Requer a inclusão na Ordem do Dia do

PL  nº  2396/2024,  que  “altera  as

redações dos artigos 213, caput e §§1º e

2º e 217-A, caput e §§3º e 4º, todos do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal),  o qual  dispõe

sobre o aumento de pena nos casos de

crime  de  estupro  em  todas  as  suas

modalidades.” 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, XIV, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão do Projeto de Lei nº

2396/2024, de autoria dos Deputados Delegado Palumbo e Sargento Portugal,

que “altera as redações dos artigos 213, caput e §§1º e 2º e 217-A, caput e

§§3º e 4º, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), o qual dispõe sobre o aumento de pena nos casos de crime de estupro

em todas as suas modalidades.” na pauta da Ordem do Dia.

Sala de sessões,     , de março de 2026.

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal – PODEMOS/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263497580300


